
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207642813 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

021

051

2003

FREDERICO WESTPHALEN

31 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1950654695

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/435.489-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1950654695

Data

29/10/2019

011.672.630-06 RENATO BAMBINI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 002 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Sociedade: RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA 

 

Que fazem entre si, JESSICA TONELLO MARTINS, brasileira, solteira, maior, empresária, 

portador da cédula de identidade RG nº 9101661453 expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 015.644.290-67, nascida em 26/04/1991, natural de Seberi-RS, residente e domiciliada na Rua do 

Comércio, nº 770, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; neste ato 

representada pelo procurador, Sr. RENATO BAMBINI, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, 

nascido em 29/05/1987, natural de Frederico Westphalen-RS, portador da cédula de identidade RG nº 

1070240682, expedida pela SJS/RS e inscrito no CPF sob o n° 011.672.630-06, residente e 

domiciliado na Rua do Comércio, nº 770, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-

000; e RENATO BAMBINI, já qualificado neste preâmbulo; sócios componentes da empresa RM 

COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA estabelecida na Rua do Comércio, nº 

770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; inscrita no CNPJ sob o 

n.º 20.784.313/0001-95, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o NIRE nº 43207642813 em 05/08/2014, e posterior alteração contratual sob o nº 

4319403 em 11/08/2016, resolvem de pleno acordo, alterar e consolidar as disposições contratuais 

vigentes, conforme a seguir exposto: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A sócia JESSICA TONELLO MARTINS, qualificada no preâmbulo acima, vende e transfere, 

nesta data, 450 (quatrocentas e cinquenta) quotas sociais no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 

quinhentos reais) representando 45% do capital social, para o sócio RENATO BAMBINI qualificado 

no preâmbulo acima.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Com a alteração descrita na cláusula anterior, o quadro societário fica assim distribuído: 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 05 % de participação    050 quotas  R$   2.500,00 

RENATO BAMBINI   95% de participação    950 quotas  R$ 47.500,00 

TOTAL    100% de participação     1000 quotas  R$ 50.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social mediante a seguinte 
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redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

A sociedade empresária gira sob o nome empresarial de “RM COMÉRCIO DE 

MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA”, tem como nome de fantasia “REMA LICITAÇÕES”, 

e tem a sua sede e domicílio na Rua do Comércio, nº 770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico 

Westphalen-RS, Cep: 98.400-000.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 1º de Setembro de 2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Constitui objeto da sociedade o Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção, 

Ferragens e Ferramentas, Material Elétrico e Hidráulico, Óleos Lubrificantes, Extintores, 

Equipamentos de Segurança, Peças e Acessórios para Veículos Automotores, Produtos Agropecuários, 

Produtos Alimentícios, Bebidas, Artigos de Uso Pessoal e Doméstico, Material de Escritório e 

Papelaria, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Agropecuários, Comerciais, de Escritório, 

Industriais, Técnicos e Profissionais, Eletrodomésticos; Serviços de Zeladoria; Instalação, 

Conservação e Reparos Elétricos e Hidráulicos; Instalação e Monitoramento de Alarmes Eletrônicos; 

Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, totalmente integralizadas pelos sócios, em 

moeda corrente nacional.  

O quadro societário está assim distribuído: 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 05 % de participação    050 quotas  R$   2.500,00 

RENATO BAMBINI   95% de participação    950 quotas  R$ 47.500,00 

TOTAL    100% de participação     1000 quotas  R$ 50.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
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solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas 

obrigações sociais, conforme estabelece o Artigo 1.054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 

com antecedência de 90 (noventa) dias a sua intenção de não mais continuar na sociedade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

A administração da sociedade é exercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios 

RENATO BAMBINI e JESSICA TONELLO MARTINS, com poderes e atribuições de 

administradores, autorizando o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos 

mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, 

nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos 

negócios, podendo inclusive nomear procuradores. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de 

gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da 

denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

Pelo exercício da administração, o sócio/administrador fará jus a uma retirada mensal a título de 

pró-labore, reajustáveis a qualquer época do exercício social, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando as 

demonstrações financeiras exigidas legalmente. 
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Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 

societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 

quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

A reunião dos sócios ocorrerá, anualmente até 30 de abril, nos termos previstos em lei, onde 

serão tomadas as contas dos administradores e deliberado sobre os assuntos de interesse da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do disposto no Artigo 1.072 da Lei 10.406/2002, todas as 

demais deliberações dos sócios serão tomadas sempre em reuniões dos quotistas, que serão 

convocadas pelos administradores. 

Parágrafo Segundo: Para a convocação da reunião será utilizado um comunicado interno em 

duas vias onde constará o local, dia e hora da reunião, bem como os assuntos a serem discutidos, 

ficando assim expressamente dispensada a publicação de anúncio em jornal. 

Parágrafo Terceiro: O comparecimento de todos os sócios quotistas, ou sua declaração de 

cientes do evento desobrigará a prévia convocação. Sendo que a primeira via da declaração, ficará na 

posse do sócio e a segunda via devidamente assinada será arquivada na sociedade. 

Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 

de titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital e, em seguida, qualquer número. 

Parágrafo Quinto: As decisões da reunião dos sócios serão lavradas em Ata, em duas vias, que 

serão levadas a arquivo no Registro Público de Empresas Mercantis. Uma via da Ata ficará arquivada 

no mesmo e a outra via com o protocolo ficará arquivada na sede da empresa, ficando assim 

dispensada a lavratura do Livro de Atas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

O falecimento ou retirada de qualquer sócio não acarretará a dissolução da sociedade, que 

prosseguirá sem interrupção com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

A sociedade será dissolvida por deliberação unânime dos sócios e nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

Os administradores declararam, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o 

comércio ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

Os casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos 

pela Lei 10.406/2002 e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis, ficando eleito o fórum 

de Frederico Westphalen-RS.  

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.  

 

Frederico Westphalen-RS, 31 de Outubro de 2019. 

 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 

Representada pelo procurador Renato Bambini 

 

 

RENATO BAMBINI 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Frederico Westphalen, 31 de Outubro de 2019.

Eu, RENATO BAMBINI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO COMÉRCIO, DATA DE

NASCIMENTO 29/05/1987, RG Nº 1070240682 SJS-RS, CPF 011.672.630-06, RUA

DO COMÉRCIO, Nº 770, BAIRRO CENTRO, CEP 98400-000, FREDERICO

WESTPHALEN - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

RENATO BAMBINI
Assinado digitalmente por certificação A3
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segurança SnYb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E
MATERIAIS LTDA , de nire 4320764281-3 e protocolado sob o número 19/435.489-0 em 29/10/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5180586, em 01/11/2019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Maikon Andrei Martini. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

011.672.630-06 RENATO BAMBINI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

011.672.630-06 RENATO BAMBINI

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

011.672.630-06 RENATO BAMBINI

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

011.672.630-06 RENATO BAMBINI

Porto Alegre. Sexta-feira, 01 de Novembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5180586 em 01/11/2019 da Empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA , Nire 43207642813 e
protocolo 194354890 - 29/10/2019. Autenticação: 55A954399EEB7782A2D726111F4B6D2551C5B11. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/435.489-0 e o código de
segurança SnYb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAIKON ANDREI MARTINI001.410.940-95

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Sexta-feira, 01 de Novembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5180586 em 01/11/2019 da Empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA , Nire 43207642813 e
protocolo 194354890 - 29/10/2019. Autenticação: 55A954399EEB7782A2D726111F4B6D2551C5B11. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/435.489-0 e o código de
segurança SnYb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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